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Assis, 29 de maio de 2024. 

 
 

Ofício DA nº 179/2024 
 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
GERSON ALVES DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

 Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 69/2024. 
  

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e deliberação 

da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 69/2024, em que o 

Executivo Municipal dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de 

R$ 10.776,15 (dez mil setecentos e setenta e seis reais e quinze centavos), acompanhado da 

respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 69/2024) 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
GERSON ALVES DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Senhor Presidente, 

 
Encaminho para análise e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de Assis, 

a inclusa propositura que tem por finalidade a abertura de Crédito Adicional Especial, no 

valor de R$ 10.776,15 (dez mil setecentos e setenta e seis reais e quinze centavos) junto a 

unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde. 

Trata-se de criação de dotação orçamentária específica para ocorrer com 

recursos financeiros disponibilizados pelo Governo Estadual, oriundos da Resolução SS nº 

076 de 12/04/2024, cuja cópia segue em anexo, a qual estabelece a transferência de 

recursos do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, em 

consonância ao programa 0930 – Atendimento Integral e Descentralizado no SUS/SP, 

destinados à aquisição de repelentes visando o fornecimento para gestantes, consideradas 

grupo de risco, como estratégia de enfrentamento da epidemia de Dengue e outras 

arboviroses urbanas, tendo em vista o Decreto nº 68.368, de 05/03/2024, que declara 

situação de emergência em saúde pública no Estado de São Paulo em razão de epidemia de 

Dengue. 

Desta forma, informamos que os recursos já se encontram depositados em conta 

corrente específica e que o Conselho Municipal de Saúde analisou e aprovou por 

unanimidade a presente matéria, por meio da Resolução nº 558 de 14/05/2024, cuja cópia 

segue anexa. 

Os recursos para atender a presente propositura serão advindos de excesso de 

arrecadação, em decorrência de repasse da Secretaria de Estado da Saúde durante o 

exercício de 2024, na forma do seu artigo 2º. 

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, o Projeto 

de Lei nº 69/2024, para apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 29 de maio de 2024. 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 69/2024 

 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial para os fins que especifica. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei Federal 4.320 de 17 de 
março de 1.964, no valor de R$ 10.776,15 (dez mil setecentos e setenta e seis reais e 
quinze centavos) observando as classificações institucionais, econômicas e 
funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

 
02   PODER EXECUTIVO   

02 10  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
02 10 02 ASSISTENCIA FARMACEUTICA  

10.303.0082.2186.0000      OPERACAO DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA  
1893 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRAT. 10.776,15 

FONTE DE RECURSO 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS  

   APLICAÇÃO 304  006 RES.SS 076 DE 12-04-24 AQ.REP.  

   Total.....................................................................................................R$ 10.776,15 

 
Art. 2º -  Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão 

provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, 
inciso II da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964, a ser verificado na receita 
(1723.50.0.1.00.14) através de repasse da Secretaria de Estado da Saúde durante o 
exercício de 2024. 

 
Art. 3º - Fica autorizada a suplementação da ficha constante dessa Lei por meio de Decreto 

do Poder Executivo, nos termos da Constituição Federal e da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

 
Art. 4º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 

Municipal nº 7.019 de 22 de novembro de 2021 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2024, aprovada pela Lei Municipal nº 7.366 de 21 de 
junho de 2023, conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 29 de maio de 2024. 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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